
INDICAÇÃO Nº 
330
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, a realização de estudos e a liberação de recursos, visando à inclusão no Programa Água é Vida dos Bairros Boa Vista, Senador Dantas, Bairro Alto, Conchal I e Barra de Jacupiranga, no município de PARIQUERA-AÇU-SP. 

JUSTIFICATIVA

Considerando as dificuldades financeiras que afetam a grande maioria de nossos municípios, fazendo com que os mesmos não possam atender as demandas de suas populações,

Considerando a importância das obras de infraestrutura para o desenvolvimento e melhoria das condições de vida da população,

Considerando o valor social do Programa Água é Vida, que procura atender as localidades de pequeno porte, predominantemente ocupadas por população de baixa renda, com recursos estaduais não reembolsáveis,

Considerando que em função das dificuldades administrativas de alguns municípios, somente alguns puderam ser efetivados na primeira fase do referido programa,

Considerando que no município de Pariquera-Açu alguns bairros, como o Boa Vista, Senador Dantas, Bairro Alto, Conchal I e Barra de Jacupiranga necessitam com urgência dos benefícios do Programa Água é Vida,

Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que com sua sensibilidade e competência não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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